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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1410/2022 

 

 Rio de Janeiro, 29 de jumho de 2022. 

 

Processo nº 0140885-90.2022.8.19.0001, 

ajuizado por                                              . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 1º 

Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto à 

realização de procedimento cirúrgico ortopédico (revisão de artroplastia de quadril). 

 

I – RELATÓRIO 

1.  Segundo documento médico do Hospital Estadual Dr. Ricardo Cruz (fls. 20), 

emitido em 24 de maio de 2022, pela médica                                                     , o Autor, após ser 

submetido a tratamento cirúrgico de artroplastia de quadril, apresentou quadro de infecção pós-

operatória na referida prótese, sendo solicitada transferência para hospital de referência em 

ortopedia para revisão e troca de prótese infectada, com soltura de material de prótese de 

quadril esquerdo. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

 1.                       A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém para 

a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) visando superar a 

fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o funcionamento político-

institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações e serviços que necessita 

com efetividade e eficiência. 

2.                        A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo XXXIV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Traumato-Ortopedia. 

4.  A Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 aprova a Rede de 

Traumatologia e Ortopedia de Média Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

5.  A Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 aprova a Rede de 

Atenção em Alta Complexidade de Traumatologia e Ortopedia. 

6.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 
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aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso 

aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  As principais causas que levam à revisão de uma prótese de quadril (PQ) são a 

luxação recidivante e a soltura dos componentes da PQ. A soltura pode ser precoce (quando ocorre 

logo nos primeiros meses ou anos após a cirurgia primária, muito provavelmente devido a algum 

erro ou dificuldade na técnica cirúrgica, ou devido à infecção) ou tardia - a causa mais comum de 

soltura tardia de uma PQ é ocasionada pela formação de pequenas partículas, denominadas 

genericamente debris, decorrentes do desgaste dos diferentes materiais que podem constituir uma 

PQ, como cimento, metal, cerâmica e principalmente polietileno1. Os materiais da prótese não 

causam rejeição. Pode ocorrer infecção ou afrouxamento.2 

 

DO PLEITO  

1.  A artroplastia de quadril é uma cirurgia indicada para o tratamento de problemas 

na articulação coxofemoral, como fratura, artrose, artrite reumatoide e outros, em pacientes com 

idade acima de 60 anos. A articulação pode ser substituída, total ou parcialmente, por uma prótese, 

para restabelecer sua função, promovendo o movimento e o alívio da dor. A implantação de 

próteses articulares tornou-se uma cirurgia amplamente utilizada por cirurgiões no mundo inteiro, 

proporcionando melhor qualidade de vida aos pacientes que, anteriormente, estariam condenados 

ao leito3. As complicações infecciosas e não infecciosas podem causar a soltura da prótese do 

quadril. Neste estudo, a infecção foi identificada como a principal causa de revisão cirúrgica.4 

2.  A prótese de revisão de artroplastia de quadril é procedimento de alta 

complexidade que exige do cirurgião habilidade, experiência, paciência e conhecimentos profundos 

de anatomia, de fisiopatologia e de biomecânica. A cada dia, aumenta de maneira exponencial o 

número de pacientes que necessitam de uma revisão. Suas principais indicações são afrouxamento 

mecânico de um ou dos dois componentes; afrouxamento por infecção comprovada; instabilidade 

dos componentes ou luxações repetidas; pseudartrose do grande trocanter; calcificação ectópica 

volumosa com bloqueio de movimentos e com dor; dor incapacitante de origem desconhecida; 

osteólises intensas com deslocamento de componentes.5 

                                                      
1 ARISTIDE, R. S. A.; VIRIATO, S. P. Revisão de próteses de quadril. In: HEBERT, S. et al. Ortopedia e Traumatologia. Princípios e 
prática. 3. ed. Porto Alegre: Artmed Editora, 2003. p. 393-405. 
2 Hospital de Clínicas Porto Alegre. Convivendo bem com a Prótese de Quadril. Educação em Saúde. Disponível em: 

<https://www.hcpa.edu.br/area-do-paciente-apresentacao/area-do-paciente-sua-saude/educacao-em-saude/send/2-educacao-em-
saude/76-pes020-protese-quadril>. Acesso em: 29 jun. 2022. 
3 ERCOLE, F. F.; CHIANCA, T. C. M. Infecção de sítio cirúrgico em pacientes submetidos a artroplastias de quadril. Revista Latino-

Americana de Enfermagem, Ribeirão Preto, v. 10, n. 2, p. 157-65, mar./abr. 2002. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/pdf/rlae/v10n2/10509.pdf>. Acesso em: 29 Jun. 2022. 
4 Scielo. GOVEIA, V. R. et al. Perfil dos pacientes submetidos à artroplastia do quadril em 

hospital de ensino. Rev. Col. Bras. Cir. 2015; 42(2): 106-110. Disponível em: < http://www.scielo.br/pdf/rcbc/v42n2/pt_0100-6991-
rcbc-42-02-00106.pdf>. Acesso em: 18 out. 2021. 
5 Albuquerque H. P. C. Vidal P. C. Revisão em prótese total do quadril Rev. Bras. Ortop. Vol. 31 Nº 9 1996 Disponível em: 

https://www.google.com.br/search?source=hp&ei=dcJeXoyeB9m65OUPtsWBkAw&q=Cirurgia+de+revis%C3%A3o+de+artroplastia+t
otal+do+quadril&oq=Cirurgia+de+revis%C3%A3o+de+artroplastia+total+do+quadril&gs_l=psy-

ab.3..33i22i29i30l3.1955.19048..26664...0.0..0.253.6411.12j38j2......0....1..gws-

wiz.......0j0i131j0i3j0i22i30j0i333j33i10.qZPlueKqMSA&ved=0ahUKEwjMrL7Vlv_nAhVZHbkGHbZiAMIQ4dUDCAk&uact=5#spf=
1583268496183. Acesso em: 29 jun. 2022. 

http://www.scielo.br/pdf/rlae/v10n2/10509.pdf
https://www.google.com.br/search?source=hp&ei=dcJeXoyeB9m65OUPtsWBkAw&q=Cirurgia+de+revis%C3%A3o+de+artroplastia+total+do+quadril&oq=Cirurgia+de+revis%C3%A3o+de+artroplastia+total+do+quadril&gs_l=psy-ab.3..33i22i29i30l3.1955.19048..26664...0.0..0.253.6411.12j38j2......0....1..gws-wiz.......0j0i131j0i3j0i22i30j0i333j33i10.qZPlueKqMSA&ved=0ahUKEwjMrL7Vlv_nAhVZHbkGHbZiAMIQ4dUDCAk&uact=5#spf=1583268496183
https://www.google.com.br/search?source=hp&ei=dcJeXoyeB9m65OUPtsWBkAw&q=Cirurgia+de+revis%C3%A3o+de+artroplastia+total+do+quadril&oq=Cirurgia+de+revis%C3%A3o+de+artroplastia+total+do+quadril&gs_l=psy-ab.3..33i22i29i30l3.1955.19048..26664...0.0..0.253.6411.12j38j2......0....1..gws-wiz.......0j0i131j0i3j0i22i30j0i333j33i10.qZPlueKqMSA&ved=0ahUKEwjMrL7Vlv_nAhVZHbkGHbZiAMIQ4dUDCAk&uact=5#spf=1583268496183
https://www.google.com.br/search?source=hp&ei=dcJeXoyeB9m65OUPtsWBkAw&q=Cirurgia+de+revis%C3%A3o+de+artroplastia+total+do+quadril&oq=Cirurgia+de+revis%C3%A3o+de+artroplastia+total+do+quadril&gs_l=psy-ab.3..33i22i29i30l3.1955.19048..26664...0.0..0.253.6411.12j38j2......0....1..gws-wiz.......0j0i131j0i3j0i22i30j0i333j33i10.qZPlueKqMSA&ved=0ahUKEwjMrL7Vlv_nAhVZHbkGHbZiAMIQ4dUDCAk&uact=5#spf=1583268496183
https://www.google.com.br/search?source=hp&ei=dcJeXoyeB9m65OUPtsWBkAw&q=Cirurgia+de+revis%C3%A3o+de+artroplastia+total+do+quadril&oq=Cirurgia+de+revis%C3%A3o+de+artroplastia+total+do+quadril&gs_l=psy-ab.3..33i22i29i30l3.1955.19048..26664...0.0..0.253.6411.12j38j2......0....1..gws-wiz.......0j0i131j0i3j0i22i30j0i333j33i10.qZPlueKqMSA&ved=0ahUKEwjMrL7Vlv_nAhVZHbkGHbZiAMIQ4dUDCAk&uact=5#spf=1583268496183
https://www.google.com.br/search?source=hp&ei=dcJeXoyeB9m65OUPtsWBkAw&q=Cirurgia+de+revis%C3%A3o+de+artroplastia+total+do+quadril&oq=Cirurgia+de+revis%C3%A3o+de+artroplastia+total+do+quadril&gs_l=psy-ab.3..33i22i29i30l3.1955.19048..26664...0.0..0.253.6411.12j38j2......0....1..gws-wiz.......0j0i131j0i3j0i22i30j0i333j33i10.qZPlueKqMSA&ved=0ahUKEwjMrL7Vlv_nAhVZHbkGHbZiAMIQ4dUDCAk&uact=5#spf=1583268496183
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III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autor apresentando quadro clínico de sequela de 

artroplastia total do quadril (infecção pós-operatória) (fls. 20), solicitando o fornecimento de 

reimplantação/revisão de prótese do quadril. 

2.  Informa-se que a revisão/reimplantação de prótese do quadril esquerdo está 

indicada ao manejo do quadro clínico do Autor – sequela de artroplastia total do quadril esquerdo - 

(infecção pós-operatória) (fls. 20). Além disso, está coberta pelo SUS de acordo com a Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP), na qual 

consta: artroplastia de revisão ou reconstrução do quadril, sob o código de procedimento 

04.08.04.007-6, considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES). 

3. Para regulamentar o acesso aos procedimentos em ortopedia incorporados no SUS, 

o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Traumato-

Ortopedia, prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias 

de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de 

redes estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, 

Especializada e das Redes de Atenção em Ortopedia Regional de cada unidade federada. 

4.  Nesse sentido, no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite as Deliberações CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 e CIB-RJ n° 561 de 

13 de novembro de 2008 (ANEXO I)6, que aprovam a Rede de Traumatologia e Ortopedia de 

Média e Alta Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. Assim, o Estado do Rio de Janeiro 

conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção ortopédica e suas referências para as ações 

em ortopedia de média e alta complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

5.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e 

aos serviços de saúde7. 

6. Visando identificar se o Autor ingressou na referida Rede, foi realizada consulta 

junto à plataforma do Sistema Estadual de Regulação (SER), onde consta que em 20/05/2022 o 

Hospital onde o Autor se encontra internado - Hospital Estadual Dr. Ricardo Cruz, informa que 

houve a troca do tipo de leito do Autor. Considerando que o referido hospital, possui como 

principal objetivo ofertar leitos de retaguarda, entende-se a importância de que o Autor ou o 

Hospital Estadual Dr. Ricardo Cruz seja questionado se as condições atuais do Autor 

permitem o prosseguimento das tratativas que visam a revisão da artroplastia e, caso sim, 

quais medidas estão sendo adotadas para sua realização. 

7.  Cabe ressaltar que, segundo documento médico acostado ao Processo (fls. 20), o 

Autor é assistido no Hospital Estadual Dr. Ricardo Cruz, unidade pertencente ao SUS mas que não 

integra a Rede Estadual de Traumatologia e Ortopedia de alta e média complexidade do Estado do 

Rio de Janeiro. Portando, compete a esta unidade inserir o Autor nos sistemas de regulação de 

                                                      
6 Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 que aprova a aprova a Rede de Atenção em Alta Complexidade 

de Traumatologia e Ortopedia. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/116-cib-2008/novembro/454-deliberacao-cib-
rj-n-0561-de-13-de-novembro-de-2008.html>. Acesso em: 29 jun. 2022. 
7 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 29 
Jun. 2022. 
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vagas do Estado para que possa receber o tratamento adequado e preconizado para a sua condição 

clínica. 

 

É o parecer. 

  Ao 1º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio 

de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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